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MCN Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ: 61.281.218/0001-56

Assembléia Geral Ordinária - Convocação
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia de 08 de
agosto de 2022 às 10:00 horas, na sede social, à Avenida Guilherme Cotching, nº 726 - conjunto 81 - Vila
Maria - CEP: 02113-010, nesta Capital, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Discutir e
votar as demonstrações financeiras e destinação dos resultados relativos ao exercício encerrado em 31 de
dezembro de 2021; b) Reeleição dos diretores para o exercício de 2022 a 2024; Continuam à disposição dos
Srs. Acionistas os documentos a que se refere a letra “a” a da ordem do dia acima.                     (27, 28 e 29)

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 1005128-23.2018.8.26.0270 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Judicial, do Foro de Itapeva, Estado de SP, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira 
Pandino, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Carlos Alberto Gardini, Brasileiro, Solteiro, Empresá 
rio, RG 16712464X, CPF 109.477.968-78, que lhe foi proposta uma ação monitória por parte de 
Cgmp Centro de Gestão de Meios de Pagamentos Ltda, alegando em síntese, ser credora do 
requerido em razão do não pagamento das faturas de n° 209743079, 213368067 e 217106452. 
Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por 
Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Itapeva, aos 14 de julho de 2022 

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 1019780-84.2018.8.26.0451 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ªVC, do Foro de Piracicaba, Estado de SP, Dr(a). Mauro Antonini, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a(o) Marcelo Fernando da Silva, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
CGMP Centro de Gestão de Meios de Pagamento Ltda, alegando em síntese:" Faz Saber a 
Marcelo Fernando da Silva, CPF Nº 380.600.668-70 que CGMP – Centro de Gestão de Meios de 
Pagamentos S/A, ajuizou-lhe ação Monitória no valor de R$ 9.693,20. devidamente atualizada e, 
efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou 
apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, Referente ao 
contrato de prestação de serviços educacionais firmado entre as partes e não foi cumprido. O réu 
será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não 
cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o 
título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Estando o réu em lugar 
ignorado, foi deferida a sua Citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, 
conteste a ação sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando 
advertido de que Será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. Nada Mais. Piracicaba, 11 de Julho de 2022.". Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, após o decurso do prazo do presente edital: a) em mais quinze dias úteis 
pague(m) o débito apresentado em planilha de cálculos, corrigido até a data do efetivo pagamento, 
acrescentados de honorários advocatícios de 05% (cinco por cento) do valor da causa – caso o 
pagamento seja efetuado nesse prazo, não será necessário o pagamento das custas processuais; 
b) ou, em quinze dias úteis, igualmente contados após o decurso do prazo do edital, requeira(m) 
parcelamento do débito, necessariamente por meio de advogado, efetuando desde logo depósito de 
30% (trinta por cento) do valor da execução, incluindo honorários advocatícios de 05% (cinco por 
cento) e, neste caso, os valores das custas processuais, quitando o restante em até 06 (seis) 
parcelas iguais mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês; c) 
ainda poderá(ão) ao invés de pagar ou parcelar o débito, opor-se à monitória, caso assim prefira, 
independentemente de penhora, em igual prazo de quinze dias úteis a fluir após o decurso do prazo 
do presente edital, por meio de embargos à monitória, por intermédio de advogado e nos próprios 
autos da ação principal; caso não sejam opostos embargos, serão presumidas verdadeiras as 
alegações formuladas pela autora, sendo automaticamente constituído de pleno direito o título 
executivo judicial em favor desta, no valor por ela declarado. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Piracicaba, aos 14 de julho de 2022. 

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 1016060-17.2017.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 6ªVC, do Foro Regional I - Santana, Estado de SP, Dr(a). Gislaine Maria de Oliveira 
Conrado, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Gleison Da Silva, CNPJ 20.313.836/0001-53, que lhe 
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Link Max Rol – Eireli-me, no 
valor de R$ 4.119,98 (ref. Out/2017) fundamentada em duplicatas mercantis. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague o a dívida, custas e despesas processuais e honorários advocatícios de 10%, sob 
pena de penhora. No caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios 
poderão ser reduzidos pela metade. Poderão ser opostos embargos à execução no prazo de 15 
dias ou no mesmo prazo, mediante depósito de 30%, poderá ser requerido o parcelamento do 
restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês 
(art.916 do CPC). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de julho de 2022. 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0041545-17.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 17ªVC, do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a) Luciana Biagio Laquimia, na forma 
da Lei, etc. Faz Saber a Antônio Carlos Lemos Junior, CPF/ME Nº253.077.718-78 e terceiros 
interessados, expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo cartório, processam-
se os autos do Cumprimento de Sentença que lhes move Momentum Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinado sua intimação, 
por edital, quanto à penhora que recaiu sobre os direitos aquisitivos que o executado detêm sobre o 
lote 02 da quadra GR do Loteamento denominado Ninho Verde – Gleba II, objeto da matrícula Nº 
22422 do 1ª Cartório de Registro de Imóveis de Botucatu/SP.” do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) 
depositário(a)(s), Antonio Carlos Lemos Junior, CPF/ME Nº 253.077.718-78". O(A)(s) depositário 
(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, 
observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. Nada Mais. Inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente nos autos, sua impugnação. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 
Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de fevereiro de 2022. 

Edital de Citação Prazo 20 dias. Proc. 1006616-59.2019.8.26.0405.   O Dr. Mario Sergio Leite, Juiz 
de Direito da  2ªVC do Foro de Osasco/SP. Faz Saber a Christopher Nwokoukwu Nwachukwu, 
nigeriano, solteiro, empresário, RG Nº Y.228.559.G, CPF/MF Nº 804.234.935-15, que Momentum 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, ajuizou-lhe ação de Cob. no valor de R$ 1.812,24, referente  às  
da taxa de conservação e melhoramentos do lote 06, da Quadra DL, do Loteamento STA.Cristina – 
Gleba VII – (atualmente denominado Riviera de STA. Cristina XIII -   Setor Marina).   Estando o réu 
em lugar ignorado, foi deferido a sua Citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, conteste a ação sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. 
Ficando advertido de que Será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado 
e publicado na forma da lei. Nada Mais. Osasco, 23 de Junho de 2022. 

Edital de Intimação, Com Prazo de 20 dias Proc. 0009376-97.2011.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ªVC, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de SP, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma 
da Lei, etc, Faz Saber a executada Edilene Demartin Biffani CPF/ME Nº 043.074.548-63, que, por 
este Juízo e respectivo cartório, processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que lhes 
move Momentum empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se a executada em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada sua intimação, por edital, da penhora do lote 20 da quadra BJ do 
empreendimento Terras de Santa Cristina – Gleba I e, penhora dos direitos aquisitivos que a 
Executada detém sobre o lote 23 da quadra HT do empreendimento Ninho Verde – Gleba II,” do(s) 
qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), Edilene Demartin Biffani CPF/ME Nº 043.074.548-
63.". O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa 
autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações 
inerentes, bem como da penhora sobre os direitos sobre o lote 23 da quadra "HT" do loteamento 
denominado Ninho Verde Gleba II, situado no Município de Pardinho, Comarca de Botucatu – SP, 
matrícula 39.548 do 1º Ofícial de Registro de Imóveis da Comarca de Botucatu – SP. Nada Mais. 
Inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente nos autos, sua impugnação. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. São Paulo, 19 de Outubro de 2021. 

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0001766-47.2012.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 4ªVC, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de SP, Dr(a). Claudia Ribeiro, na 
forma da Lei, etc. Faz Saber a Joel Xavier da Silva, RG 9.044.101, CPF 007.300.738-23, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Momentum Empreendimentos 
Imobiliários Ltda, alegando em síntese a cobrança do valor de R$2.674,88 (fevereiro/2012), 
referente à falta de pagamento das taxas de conservação e melhoramentos do lote 3, da Quadra 
MU, do Loteamento Terras de Santa Cristina Gleba VII. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de junho de 2022 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0025745-07.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 18ªVC, do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na 
forma da Lei, etc. Faz Saber a Valquiria de Mattos Tomie, CPF Nº 060.772.738-13, que nos autos 
de cumprimento de Sentença ajuizado por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, foi 
deferida a sua Intimação por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 105.973,56 
(atualizado em Junho 2022)que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo 
pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de 
multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 
dias (art.525 CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 29/06/2022. 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0015322-85.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 31ªVC, do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a). Maria Carolina de Mattos 
Bertoldo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Wilson Mendonça, CPF 375.173.508-97, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Momentum Empreendi 
mentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 48.683,13, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de julho de 2022 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo 0006745-84.2022.8.26.0564 A DRA. Carolina 
Nabarro Munhoz Rossi, MMa. Juíza de Direito da 1ªVC da Comarca de São Bernardo do Campo, 
Estado de SP,na forma da lei, etc. Faz Saber a Regiane Pereira Diniz, CPF nº 671.972.806-72, que 
lhe foi ajuizado Incidente de Cumprimento de Sentença prolatada em 29/04/2022, transitada em 
julgado em 14/06/2022, nos autos da ação Monitória, registrada sob nº1007524-90.2020.8.26.0564, 
ajuizada por União Social Camiliana, que rejeitou os embargos monitórios e julgo procedente a 
ação, para o fim de declarar constitutivo o titulo executivo judicial, à luz ao disposto no artigo 701 § 
2º do Código de Processo Civil, convertendo, outrossim, o mandado inicial em mandado executivo 
e fixado os honorários advocatícios em 10% do valor do débito, acrescentando-se custas e 
despesas. E constando nos autos que o devedor, encontra-se em lugar incerto e não sabido é 
expedido este edital, com prazo de vinte dias, através pelo qual fica Intimado, para pagamento do 
débito no prazo de quinze(15)dias (NCPC,artigo 523) que corresponde a R$17.710,08 em 
06/05/2022, devidamente atualizado até a data do efetivo depósito; advertido de que, transcorrido o 
prazo previsto sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independente 
mente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, a sua impugnação (CPC, art. 
525); bem como de que, não ocorrendo o pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa 
de dez por cento (10%), além de nova verba honorária, também de dez por cento (10%). Nada 
Mais. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. SBCampo, 11 de julho de 2022. 

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 1013887-61.2015.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 4ªVC, do Foro de Campinas, Estado de SP, Drª Vanessa Miranda Tavares de Lima, na 
forma da Lei, etc. Faz Saber a Katlheen Larissa Lucena, CPF 408.635.058-05, que lhe foi propôsta 
uma ação de Busca e Apreensão por parte de Adidas AG e outro, alegando em síntese: Os autores 
ajuizaram ação Ordinária em Geral com Pedido de Reparação de Perdas e Danos Materiais e 
Morais, pois a requerida esta reproduzindo suas marcas Adidas e variações, para assinalar 
produtos falsificados. Objetivam indenização por danos materiais e morais pelos Prejuízos 
calculados, em maio de 2015, em R$ 10.000,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada 
Mais. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 14 de julho de 2022. 

Solarian Locação e Manutenção de Sistemas Solares - Unidade 8 SPE Ltda.
CNPJ nº 34.366.520/0001-34

Demonstrações Financeiras, Período de 30 de julho a 31/12/2019 - (Em milhares de Reais)
Balanço patrimonial em 31/12/2019

(Em milhares de Reais)
Ativo Nota  2019
Total do ativo   -
Passivo Nota  2019
Patrimônio líquido
Capital social 8  5
Prejuízos Acumulados   (5)
Total do patrimônio líquido   -
Total do passivo e patrimônio líquido   -

As notas explicativas são parte integrante das 
demonstrações financeiras.

Demonstração do resultado Período de 30 de 
julho a 31/12/2019 - (Em milhares de Reais)

Despesas Operacionais Nota 2019
Despesas Gerais e Administrativas 9  (5)
     (5)
Prejuízo do período   (5)

As notas explicativas são parte integrante das 
demonstrações financeiras.

Demonstrações do resultado abrangente Período 
de 30/07 a 31/12/2019 - (Em milhares de Reais)

    2019
Prejuízo do período  (5)
Outros resultados abrangentes  -
Resultado abrangente total  (5)

As notas explicativas são parte integrante das 
demonstrações financeiras.

Demonstr. das mutações do patrimônio líquido Período de 30/07 a 31/12/19 - (Em milhares de Reais)
     Capital Capital Prejuizos Total do patrimônio
    Nota   social a integralizar Acumulados                     líquido
Saldo em 30 de julho de 2019  - - - -
Capital social 8  10   (5) -  5
Prejuízo do período  - -  (5)  (5)
Saldo em 31/12/2019   10   (5)  (5) -

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do fluxo de caixa-Método 
indireto Período de 30/07 a 31/12/2019

(Em milhares de Reais)
    Notas 2019
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuizo do período   9   (5)
Fluxo de caixa líquido proveniente
 das atividades operacionais    (5)
Fluxo de caixa de atividades
 de investimento    -
Caixa líquido proveniente das
 atividades de investimento    -
Fluxo de caixa de atividades
 de financiamento
Aumento de capital   8   5
Caixa líquido proveniente das
 atividades de financiamento    5
Aumento de caixa e
 equivalentes de caixa    -
Caixa e equivalentes de caixa
 no início do período    -
Caixa e equivalentes de caixa 
no final do período    -
Aumento de caixa e
 equivalentes de caixa    -

As notas explicativas são parte integrante das 
demonstrações financeiras.

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras
Aos Acionistas e Diretores da Solarian Locação e Manutenção de Sistemas Solares-Unidade 8 SPE 
Ltda. São Paulo-SP Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Solarian Locação e Manu-
tenção de Sistemas Solares-Unidade 8 SPE Ltda. (“Empresa”), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31/12/2019 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o período de 30 de julho a 31/12/2019, bem como 
as correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e outras 
informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Solarian 
Locação e Manutenção de Sistemas Solares-Unidade 8 SPE Ltda. em 31/12/2019, o desempenho de 
suas operações e os seus fluxos de caixa para o período de 30 de julho a 31/12/2019, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela 
auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia e suas con-
troladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da 
administração pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a audi-

toria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional 
ao longo da auditoria. Além disso: - Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executa-
mos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. - Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. - Avaliamos a adequação das polí-
ticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração. - Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem ina-
dequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a 
não mais se manter em continuidade operacional. - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
Fortaleza, 21 de julho de 2022. KPMG Auditores Independentes Ltda. - CRC SP-014428/O-6 S-CE;  
Diego Feliciano Irineu - CRC 1SP223212/O-2

Notas explicativas às demonstrações 
financeiras - (Em milhares de Reais)

1 Contexto operacional: A Solarian Locação e 
Manutenção de Sistemas Solares- Unidade 8 SPE 
Ltda. (“Empresa”) é uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, constituída em 30 de 
julho de 2019, com sede localizada na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Queiroz 
Filho, 1.560, Bloco Sabiá, sala 410, Vila Hambur-
guesa, CEP 05319-000. Em fevereiro de 2020, a 
Empresa foi transformada em Sociedade Anônima 
(veja nota explicativa nº 10) para investir em pro-
jetos de geração distribuída de energia fotovol-
taica, sendo essa sua atividade principal. 2 Base 
de preparação: a. Declaração de conformidade: 
As demonstrações financeiras individuais foram 
elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que 
compreendem as normas do Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC) e os pronunciamentos do 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). A 
emissão das demonstrações financeiras individu-
ais foi autorizada pelos Diretores em 21 de julho de 
2022. Todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações financeiras, e somente elas, 
estão sendo evidenciadas, e correspondem àque-
las utilizadas pela Administração na sua gestão. 3 
Moeda funcional e moeda de apresentação: 
Estas demonstrações financeiras individuais 
estão apresentadas em milhares de Reais (R$), 
que é a moeda funcional da Companhia. Todos os 
saldos foram arredondados para o milhar mais 
próximo. 4 Uso de estimativas e julgamentos: Na 
preparação destas demonstrações financeiras 
individuais, a Administração utilizou julgamentos e 
estimativas que afetam a aplicação das políticas 
contábeis da Companhia e os valores reportados 
dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os 
resultados reais podem divergir dessas estimati-
vas. As estimativas e as premissas são revisadas 
de forma contínua. As revisões das estimativas 
são reconhecidas prospectivamente. A Companhia 
não possui premissas e estimativas que represen-
tem um risco significativo de resultar em um 
ajuste material nos saldos contábeis de ativos e 
passivos no exercício findo em 31/12/2019, bem 
como não apresenta julgamentos realizados na 
aplicação das políticas contábeis que têm efeitos 
significativos sobre os valores reconhecidos nas 
demonstrações financeiras. Mensuração do valor 
justo: Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um 
passivo, a Companhia usa dados observáveis de 
mercado, tanto quanto possível. Os valores justos 
são classificados em diferentes níveis em uma 
hierarquia baseada nas informações (inputs) utili-
zadas nas técnicas de avaliação da seguinte 
forma: • Nível 1: preços cotados (não ajustados) 
em mercados ativos para ativos e passivos idênti-
cos. • Nível 2: inputs, exceto os preços cotados 
incluídos no Nível 1, que são observáveis para o 
ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indireta-
mente (derivado de preços). • Nível 3: inputs, 
para o ativo ou passivo, que não são baseados em 
dados observáveis de mercado (inputs não obser-
váveis). 5 Base de mensuração: As demonstra-
ções financeiras individuais foram preparadas 
com base no custo histórico. 6 Principais políti-
cas contábeis: As políticas contábeis, descritas 
em detalhe abaixo, têm sido aplicadas de maneira 
consistente a todos os exercícios apresentados 
nessas demonstrações financeiras individuais. a. 
Instrumentos financeiros: (i) Reconhecimento e 
mensuração inicial: O contas a receber de clientes 
é reconhecido inicialmente na data em que foi ori-
ginado. Todos os outros ativos e passivos financei-
ros são reconhecidos inicialmente quando a Com-
panhia se tornar parte das disposições contratuais 
do instrumento. Um ativo financeiro (a menos que 
seja um contas a receber de clientes sem um com-
ponente de financiamento significativo) ou passivo 
financeiro é inicialmente mensurado ao valor 
justo, acrescido, para um item não mensurado ao 
VJR, os custos de transação que são diretamente 

atribuíveis à sua aquisição ou emissão. Um contas 
a receber de clientes sem um componente signifi-
cativo de financiamento é mensurado inicialmente 
ao preço da operação. (ii) Classificação e mensu-
ração subsequente: Ativos financeiros: No reco-
nhecimento inicial, um ativo financeiro é classifi-
cado como mensurado: ao custo amortizado; ou ao 
VJR. A Companhia não possui ativo financeiro 
mensurado ao VJORA. Os ativos financeiros não 
são reclassificados subsequentemente ao reco-
nhecimento inicial, a não ser que a Companhia 
mude o modelo de negócios para a gestão de ati-
vos financeiros, e neste caso todos os ativos 
financeiros afetados são reclassificados no pri-
meiro dia do período de apresentação posterior à 
mudança no modelo de negócios. Um ativo finan-
ceiro é mensurado ao custo amortizado se atender 
ambas as condições a seguir e não for designado 
como mensurado ao VJR: • É mantido dentro de 
um modelo de negócios cujo objetivo seja manter 
ativos financeiros para receber fluxos de caixa 
contratuais. • Seus termos contratuais geram, em 
datas específicas, fluxos de caixa que são relati-
vos somente ao pagamento de principal e juros 
sobre o valor principal em aberto. Todos os ativos 
financeiros não classificados como mensurados 
ao custo são classificados como ao VJR. No reco-
nhecimento inicial, a Companhia pode designar de 
forma irrevogável um ativo financeiro que de outra 
forma atenda aos requisitos para ser mensurado 
ao custo amortizado como ao VJR se isso eliminar 
ou reduzir significativamente um descasamento 
contábil que de outra forma surgiria. Ativos finan-
ceiros-avaliação sobre se os fluxos de caixa con-
tratuais são somente pagamentos de principal e 
de juros Para fins dessa avaliação, o ‘principal’ é 
definido como o valor justo do ativo financeiro no 
reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são definidos 
como uma contraprestação pelo valor do dinheiro 
no tempo e pelo risco de crédito associado ao valor 
principal em aberto durante um determinado pe-
ríodo de tempo e pelos outros riscos e custos 
básicos de empréstimos (por exemplo, risco de 
liquidez e custos administrativos), assim como 
uma margem de lucro. A Companhia considera os 
termos contratuais do instrumento para avaliar se 
os fluxos de caixa contratuais são somente paga-
mentos do principal e de juros. Isso inclui a avalia-
ção sobre se o ativo financeiro contém um termo 
contratual que poderia mudar o momento ou o 
valor dos fluxos de caixa contratuais de forma que 
ele não atenderia a essa condição. Ao fazer essa 
avaliação, a Companhia considera: • eventos 
contingentes que modifiquem o valor ou o a época 
dos fluxos de caixa; • termos que possam ajustar 
a taxa contratual, incluindo taxas variáveis.; • o 
pré-pagamento e a prorrogação do prazo; • e os 
termos que limitam o acesso da Companhia a flu-
xos de caixa de ativos específicos (por exemplo, 
baseados na performance de um ativo). O paga-
mento antecipado é consistente com o critério de 
pagamentos do principal e juros caso o valor do 
pré-pagamento represente, em sua maior parte, 
valores não pagos do principal e de juros sobre o 
valor do principal pendente - o que pode incluir 
uma compensação razoável pela rescisão anteci-
pada do contrato. Além disso, com relação a um 
ativo financeiro adquirido por um valor menor ou 
maior do que o valor nominal do contrato, a per-
missão ou a exigência de pré-pagamento por um 
valor que represente o valor nominal do contrato 
mais os juros contratuais (que também pode 
incluir compensação razoável pela rescisão ante-
cipada do contrato) acumulados (mas não pagos) 
são tratadas como consistentes com esse critério 
se o valor justo do pré-pagamento for insignifi-
cante no reconhecimento inicial. Ativos financei-
ros-Mensuração subsequente e ganhos e perdas: 
Ativos financeiros a custo amortizado - Esses ati-

vos são subsequentemente mensurados ao custo 
amortizado utilizando o método de juros efetivos. O 
custo amortizado é reduzido por perdas por 
impairment. A receita de juros e o impairment são 
reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou 
perda no desreconhecimento é reconhecido no 
resultado. Passivos financeiros-classificação, 
mensuração subsequente e ganhos e perdas Os 
passivos financeiros foram classificados como 
mensurados ao custo amortizado utilizando o 
método de juros efetivos. As despesas de juros são 
reconhecidas no resultado. Qualquer ganho ou 
perda no desreconhecimento também é reconhe-
cido no resultado. (iii) Desreconhecimento: Ativos 
financeiros: A Companhia desreconhece um ativo 
financeiro quando os direitos contratuais aos flu-
xos de caixa do ativo expiram ou quando a Compa-
nhia transfere os direitos contratuais de recebi-
mento aos fluxos de caixa contratuais sobre um 
ativo financeiro em uma transação na qual subs-
tancialmente todos os riscos e benefícios da titula-
ridade do ativo financeiro são transferidos ou na 
qual a Companhia nem transfere nem mantém 
substancialmente todos os riscos e benefícios da 
titularidade do ativo financeiro e também não 
retém o controle sobre o ativo financeiro. Passivos 
financeiros: A Companhia desreconhece um pas-
sivo financeiro quando sua obrigação contratual é 
retirada, cancelada ou expira. A Companhia tam-
bém desreconhece um passivo financeiro quando 
os termos são modificados e os fluxos de caixa do 
passivo modificado são substancialmente diferen-
tes, caso em que um novo passivo financeiro 
baseado nos termos modificados é reconhecido a 
valor justo. No desreconhecimento de um passivo 
financeiro, a diferença entre o valor contábil 
extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos 
transferidos que não transitam pelo caixa ou pas-
sivos assumidos) é reconhecida no resultado. (iv) 
Compensação: Os ativos ou passivos financeiros 
são compensados e o valor líquido apresentado no 
balanço patrimonial quando, e somente quando, a 
Companhia tenha atualmente um direito legal-
mente executável de compensar os valores e tenha 
a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou 
de realizar o ativo e liquidar o passivo simultanea-
mente. b. Capital social: Ações ordinárias: Custos 
adicionais diretamente atribuíveis à emissão de 
ações e opções de ações são reconhecidos como 
redutores do patrimônio líquido. Os efeitos de 
impostos relacionados aos custos dessas transa-
ções estão contabilizados conforme o CPC 32. c. 
Redução ao valor recuperável (impairment): (i) 
Ativos financeiros não derivativos: A Companhia 
reconhece provisões para perdas esperadas de 
crédito sobre: • Ativos financeiros mensurados ao 
custo amortizado. • A Companhia mensura a pro-
visão para perda em um montante igual a perda de 
crédito esperada para a vida inteira, exceto para 
os itens descritos abaixo, que são mensurados 
como perda de crédito esperada para 12 meses: • 
Títulos de dívida com baixo risco de crédito na data 
do balanço. • Outros títulos de dívida e saldos 
bancários para os quais o risco de crédito (ou seja, 
o risco de inadimplência ao longo da vida esperada 
do instrumento financeiro) não tenha aumentado 
significativamente desde o reconhecimento inicial. 
Ativos financeiros com problemas de recuperação 
Em cada data de balanço, a Companhia avalia se 
os ativos financeiros contabilizados pelo custo 
amortizado estão com problemas de recuperação. 
Um ativo financeiro possui problemas de recupe-
ração quando ocorrem um ou mais eventos com 
impacto prejudicial nos fluxos de caixa futuros 
estimados do ativo financeiro. A evidência objetiva 
de que ativos financeiros tiveram problemas de 
recuperação inclui os seguintes dados observá-
veis: • Dificuldades financeiras significativas do 
devedor. • Quebra de cláusulas contratuais, tais 

como inadimplência ou atraso de mais de 30 dias. 
• Reestruturação de um valor devido à Companhia 
em condições que não seriam aceitas em condi-
ções normais. • A probabilidade que o devedor 
entrará em falência ou passará por outro tipo de 
reorganização financeira. • O desaparecimento de 
mercado ativo para o título por causa de dificulda-
des financeiras. Baixa O valor contábil bruto de um 
ativo financeiro é baixado quando a Companhia 
não tem expectativa razoável de recuperar o ativo 
financeiro em sua totalidade ou em parte. Com 
relação a clientes individuais, a Companhia adota 
a política de baixar o valor contábil bruto quando o 
ativo financeiro encontra-se vencido e avalia-se 
que não há mais recursos eficientes para 
cobrança. 7 Partes relacionadas: A Companhia 
não transacionou com partes relacionadas durante 
o exercício de 2019 (i) Remuneração do pessoal-
-chave da Administração: Não existe clausula no 
contrato social prevento a remuneração dos admi-
nistradores. 8 Patrimônio líquido: a. Capital 
social: Em 31/12/2019, o capital social subscrito 
é de R$ 10, sendo integralizado a quantia de R$ 5, 
representado por 10.000 ações ordinárias nomi-
nativas e sem valor nominal.
9 Despesas gerais e administrativas:  2019
Serviços tomados - paralegal 5
    5
10 Eventos subsequentes: (i) Em 17 de fevereiro 
de 2020 ocorreram os eventos de transformação 
da Companhia em Sociedade Anônima, a mudança 
da razão social para Gdpar Solarian Participações 
em Projetos Solares S.A.; (ii) Em 18 de setembro 
de 2020 ocorreu a cessão de 100% das ações da 
Companhia para GD Geração Distribuída Participa-
ções S.A.; (iii) Em 18 de setembro de 2020 ocor-
reram as aquisições onerosas de 100% das cotas 
dos projetos da Raia Drogasil, 5 SPEs (sociedades 
de propósito específico): UFVs Raia Drogasil-
-Gdpar Solarian Holding: Solarian Locação e 
Manut. de Sistemas Solares-Unidade 4 SPE Ltda.; 
Solarian Locação e Manut. de Sistemas Solares-
-Unidade 5 SPE Ltda.; Solarian Locação e Manut. 
de Sistemas Solares-Unidade 6 SPE Ltda.; Sola-
rian Locação e Manut. de Sistemas Solares-Uni-
dade 7 SPE Ltda.; Solarian Locação e Manut. de 
Sistemas Solares-Unidade 9 SPE Ltda.; Solarian 
Locação e Manut. de Sistemas Solares-Unidade 
10 SPE Ltda. (iv) Em 31/12/2020 a Companhia 
aprovou o aumento de capital de R$ 10 para R$ 
53.714; (v) Em 12/01/2021 foi energizada a Usina 
Fotovoltaica de Salto de Pirapora, vinculada à SPE 
Solarian Locação e Manut. de Sistemas Solares-
-Unidade 6 SPE Ltda; (vi) Em 12 de março de 2021 
foi energizada a Usina Fotovoltaica de Rio das Flo-
res (expansão), vinculada à SPE Solarian Locação 
e Manut. de Sistemas Solares-Unidade 5 SPE 
Ltda; (vii) Em 15/12/2021 a Companhia aprovou a 
cisão parcial com a transferência dos projetos de 
Rio das Flores para Solarian Participações Ltda; e 
(viii) Em 31/12/2021 a Companhia aprovou o 
aumento de capital de R$ 41.088 para R$ 69.049.
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ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE 29 DE ABRIL DE 2022 

DATA, HORA E LOCAL: Em 29.04.2022, às 17h30, na Rua Maria Prestes Maia, 300, Sala 5ª, Carandiru, em 
São Paulo (SP). MESA: Carlos Rodrigo Formigari - Presidente; e Lineu Carlos Ferraz de Andrade - Secretário. 
QUORUM: Totalidade do capital social. PRESENÇA LEGAL: Administradores da Sociedade e representantes 
da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Publicado no “Jornal 
Empresas e Negócios”, em 20.04.2022 (versão impressa: p. 4 e versão digital: p.3), 21.04.2022 (p. 7 e versão 
digital: p. 8) e 26.04.2022 (versão impressa: p. 3 e versão digital: p. 8) AVISO AOS ACIONISTAS: Dispensada 
a publicação conforme faculta o art. 133, § 5º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). DELIBERAÇÕES TOMADAS POR 
UNANIMIDADE: I. Em pauta ordinária: 1. Aprovados o Balanço Patrimonial, as demais Demonstrações 
Financeiras e Notas Explicativas, acompanhadas dos Relatórios da Administração e dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2021, publicado na edição de 15.03.2022 
no “Empresas & Negócios” (versão impressa: p. 5 e versão digital: p. 7). 2. Aprovada a destinação do lucro 
líquido do exercício de 2021, no valor total de R$ 294.890.263,17, da seguinte forma: a) R$ 14.744.513,15  
para a conta de Reserva Legal; b) R$ 210.109.312,52 para a conta de Reserva Estatutária; c) R$ 70.036.437,51 
para o pagamento de dividendos aos acionistas, imputado ao dividendo mínimo obrigatório de 2021,  
já liquidados, cuja distribuição foi aprovada em Reunião do Conselho de Administração de 17.03.2022,  
ora ratificada. 3. Registradas as renúncias dos conselheiros efetivos ADRIANO MACIEL PEDROTI e LUÍS 
FERNADO STAUB, nesta data. 4. Eleito como conselheiro efetivo RODRIGO ANDRE LEIRAS CARNEIRO  
e reeleitos como conselheiros efetivos CARLOS RENATO DONZELLI, CARLOS RODRIGO FORMIGARI, JOSÉ 
REINALDO MOREIRA TOSI, MARCELO JOSÉ FERREIRA E SILVA e, como conselheiros suplentes CARLOS 
HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, FABRÍCIO BITTAR GARCIA, LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE, RENATO 
DA SILVA CARVALHO e ROBERTO BELLISSIMO RODRIGUES, todos adiante qualificados, para o Conselho 
de Administração, no próximo mandato anual que vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral 
Ordinária de 2023. 4.1. Em consequência, o Conselho de Administração será composto da seguinte forma: 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Conselheiros Efetivos: CARLOS RENATO DONZELLI, brasileiro,  
casado, administrador, RG-SSP/SP 18.605.060, CPF 122.456.288-70, domiciliado em Franca (SP), na Rua do 
Comércio, 1924, 2º andar, Centro, CEP 14400-660; CARLOS RODRIGO FORMIGARI, brasileiro, casado, 
estatístico, RG-SSP/SP 21.345.528-6, CPF 115.534.128-77, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 7º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; JOSÉ 
REINALDO MOREIRA TOSI, brasileiro, casado, analista de sistemas, RG-SSP/SP 6.695.784-9, CPF 697.136.188-
15, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Queiroz Filho, 1700, casa 11, Vila Hamburguesa, CEP 05319-
000; RODRIGO ANDRE LEIRAS CARNEIRO, brasileiro, casado, economista, RG-IFP-RJ-09685506-9, CPF 
070.227.907-28, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha 100, Torre Olavo 
Setubal ,7º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; e MARCELO JOSÉ FERREIRA E SILVA, brasileiro, casado, 
economista, RG-SSP/PE 823.966, CPF 018.752.214-68, domiciliado em São Paulo (SP), na Rua Amazonas da 
Silva, 27, Vila Guilherme, CEP 02051-000. Conselheiros Suplentes: CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, 
brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 14.047.712-3, CPF 076.630.558-96, domiciliado em São Paulo 
(SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902; FABRÍCIO BITTAR GARCIA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 24.237.753-1, CPF 
212.460.718-94, domiciliado em Franca (SP), na Rua do Comércio, 1924, 1º andar, Centro, CEP 14400-660; 
LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE, brasileiro, casado, administrador, RG DETRAN/SP 02.112.992-2,  
CPF 105.260.778-08, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100,  
Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902 RENATO DA SILVA CARVALHO, brasileiro, 
casado, engenheiro de produção, RG-IFP/RJ 10.073.128-0, CPF 033.810.967-61, domiciliado em São Paulo 
(SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Piso Térreo, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902; e ROBERTO BELLISSIMO RODRIGUES, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 
23.944.783-9, CPF 251.674.028-08, domiciliado em São Paulo (SP), na Rua Amazonas da Silva, 27, 1º andar, 
Vila Guilherme, CEP 02051-000. 4.2. Registrado que as acionistas concordam em manter temporariamente 
vago um cargo de conselheiro efetivo e um cargo de conselheiro suplente, de indicação do acionista Banco 
Itaucard S.A. e Magazine Luiza S.A., respectivamente, até novas definições de indicações. 4.3. Registrado  
que os conselheiros eleitos: (i) apresentaram os documentos comprobatórios do atendimento  
das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147 da LSA e na regulamentação vigente, 
em especial na Resolução 4.122/12 do Conselho Monetário Nacional, incluindo as declarações de 
desimpedimento, sendo que todos os documentos foram arquivados na sede da Sociedade; e (ii) serão 
investidos em seus cargos após homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”). 5. Mantido 
em R$ 408.500,00 o montante global para a remuneração dos membros do Conselho de Administração e 
da Diretoria, relativa ao exercício social de 2022. Esse valor poderá ser pago em moeda corrente nacional, 
em ações do Itaú Unibanco Holding S.A. ou em outra forma que a administração considerar conveniente.  
II. Em pauta extraordinária: 1. Aprovado o aumento do capital social no montante R$ 113.000.000,00, 
que passará de R$ 483.000.000,00 para R$ 596.000.000,00, mediante capitalização do referido montante, 
consignado na conta de Reserva Estatutária, sem emissão de ações e com a finalidade de adequar os limites 
de reservas frente ao capital social da Companhia, conforme estabelecido no art. 199 da LSA. 2. Como 
resultado da deliberação acima, o caput do art. 5º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com as 
seguintes redações: “Artigo 5º:- O capital social é de 596.000.000,00 (quinhentos e noventa e seis milhões de 
reais), dividido em 1.054.008 (um milhão, cinquenta e quatro mil e oito) ações, sendo 527.004 (quinhentas 
e vinte e sete mil e quatro) ações ordinárias e 527.004 (quinhentas e vinte e sete mil e quatro) ações 
preferenciais, todas nominativas, sem valor nominal.” 3. Consolidado o Estatuto Social que, consignando 
a alteração acima mencionada, passará a ser redigido na forma rubricada pelos presentes e a vigorar 
após a homologação das deliberações desta Assembleia pelo BACEN. CONSELHO FISCAL: Não houve  
manifestação por não se encontrar em funcionamento. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: Balanço 
Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras; Relatórios dos Administradores e dos Auditores 
Independentes; e declarações de desimpedimento dos administradores eleitos. ENCERRAMENTO: 
Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP),  
29 de abril de 2022. (aa) Carlos Rodrigo Formigari - Presidente; e Lineu Carlos Ferraz de Andrade -  
Secretário. Acionistas: Banco Itaucard S.A. (aa) Lineu Carlos Ferraz de Andrade - Diretor; Magazine Luiza 
S.A. (aa) Roberto Bellissimo Rodrigues - Diretor Financeiro. Certificamos ser a presente cópia fielda original 
lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 29 de abril de 2022. (aa) Carlos Rodrigo Formigari - Presidente;  
e Lineu Carlos Ferraz de Andrade - Secretário. JUCESP - Registro nº 371.947/22-4, em 25.07.2022 (a) Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Luizacred S.A. Sociedade de Crédito, 
Financiamento e Investimento

CNPJ 02.206.577/0001-80                                                                                                                            NIRE 35300152239
ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE 29 DE ABRIL DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 29.4.2022, às 18h00, na Rua Maria Prestes Maia, 300, Sala 5A, Carandiru, São Paulo 
(SP). PRESIDÊNCIA: Carlos Rodrigo Formigari. QUORUM: Totalidade dos membros eleitos. Os membros 
do conselho de administração participaram da reunião remotamente, conforme previsto no §6º do art. 13 
do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: Consideradas as deliberações dos 
Acionistas na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada em 29.04.2022, às 
17h30, os Conselheiros deliberaram: CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 1. Designar para ocupar o cargo 
de Presidente do Conselho de Administração CARLOS RENATO DONZELLI, nos termos do parágrafo único 
do artigo 10 do Estatuto Social da Companhia. 2. Registrada a renúncia, nesta data, do Diretor Geral LUIS 
FERNANDO STAUB. 3. Registrada a destituição do Diretor BADI MAANI SHAIKHZADEH, que permanecerá 
em seu cargo até a posse de Mario Newton Nazareth Miguel. 4. Eleger como Diretor Geral RODRIGO ANDRE 
LEIRAS CARNEIRO e como Diretor MÁRIO NEWTON NAZARETH MIGUEL; e Reeleger como Diretores CARLOS 
HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, JOSÉ GERALDO FRANCO ORTIZ JÚNIOR, LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE e 
TATIANA GRECCO, todos adiante qualificados, para a Diretoria, no próximo mandato anual que vigorará até 
a posse dos eleitos na reunião do Conselho de Administração que suceder a Assembleia Geral Ordinária de 
2023. 4.1. Em consequência, a Diretoria terá a seguinte composição: DIRETORIA: Diretor Geral: RODRIGO 
ANDRE LEIRAS CARNEIRO, brasileiro, casado, economista, RG-IFP-RJ-09685506-9, CPF 070.227.907-28, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha 100, Torre Olavo Setubal ,7º andar, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902. Diretores: CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, casado, 
economista, RG-SSP/SP 14.047.712-3, CPF 076.630.558-96, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; JOSÉ 
GERALDO FRANCO ORTIZ JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/SP-32.903.067-X, CPF 290.270.568-
97, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Conceição, 1º Andar, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE, brasileiro, casado, administrador, 
RG DETRAN/SP 02.112.992-2, CPF 105.260.778-08, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; MÁRIO NEWTON 
NAZARETH MIGUEL, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 0293623156, CPF 216.756.218-70, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, PM, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; e TATIANA GRECCO, brasileira, casada, tecnóloga em construção civil, RG-SSP/
SP 22.539.046-2, CPF 167.629.258-63, domiciliada em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
3400, 3° andar, Itaim Bibi, CEP: 04538-132. 4.2. Registrado, ainda, que os diretores eleitos: (i) apresentaram 
os documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 
146 e 147 da Lei 6.404/76 e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.122/12 do Conselho 
Monetário Nacional (“CMN”), incluindo as declarações de desimpedimento, sendo que todos os documentos 
foram arquivados na sede da Sociedade; e (ii) serão investidos após homologação de sua eleição pelo 
Banco Central do Brasil (“BACEN”). 5. Em consequência, registrada a transferência das responsabilidades 
por: (i) Contas de depósitos - Res. CMN 4.753/19; (ii) Diretor responsável pelo compartilhamento Open 
banking - Res. Conjunta 1/20; (iii) Operações compromissadas - Resolução CMN 3.339/06; (iv) Operações de 
empréstimo e troca de títulos - Resolução CMN 3.197/04; (v) Procedimentos para autorização e cancelamento 
de autorização de débitos em conta de depósitos e em conta-salário - Res. CMN 4.790/20; e (vi) Sistema RDR 
–Circular BACEN 3.729/14, do Diretor Geral LUIS FERNANDO STAUB ao novo Diretor Geral RODRIGO ANDRÉ 
LEIRAS CARNEIRO, sendo que até a sua posse, estas responsabilidades serão mantidas com LINEU CARLOS 
FERRAZ DE ANDRADE. 6. Registrada, ainda, a transferência das responsabilidades por (i) Assuntos do SELIC 
- Res. BACEN 55/2020; e (ii) Requerimento de margem bilateral de garantia em operações de derivativos 
- Res. CMN 4.662/18, do Diretor BADI MAANI SHAIKHZADEH ao Diretor MARIO NEWTON NAZARETH 
MIGUEL, sendo que até a sua posse, esta responsabilidade será mantida com o Diretor BADI MAANI 
SHAIKHZADEH. 7. Observada a nova da composição da Diretoria e em atendimento às normas do CMN e do 
BACEN, atribuídas as responsabilidades aos diretores na forma abaixo: CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR: 
Área Contábil–Resolução CMN 4.924/21 e Resolução BACEN 120/21; Atualização do Unicad - Circular BACEN 
3.165/02; Registro de Operações de Cessão de Crédito - Resolução CMN 3.998/11; e SCR - Circular BACEN 
3.870/17. JOSÉ GERALDO FRANCO ORTIZ JÚNIOR: Fornecimento de informações previstas em normas 
legais e regulamentares - Circular BACEN 3.504/10; e Política Institucional de relacionamento com clientes e 
usuários de produtos e de serviços financeiros - Resolução CMN 4.949/21. Prevenção e combate à lavagem 
de dinheiro - Lei 9.613/98 e Regulamentação específica. LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE: Cadastro 
de Clientes do SFN - Resolução BACEN 179/22; Contratação de Correspondentes - Resolução CMN 4.935/21; 
e Registro de Garantias sobre Veículos e Imóveis - Resolução CMN 4.088/12. MARIO NEWTON NAZARETH 
MIGUEL: Assuntos do SELIC - Resolução BACEN 55/2020; e Requerimento de margem bilateral de garantia em 
operações de derivativos - Resolução CMN 4.662/18. (as responsabilidades serão mantidas temporariamente 
com Badi Maani Shaikhzadeh). RODRIGO ANDRÉ LEIRAS CARNEIRO: Contas de Depósitos - Resolução 
CMN 4.753/19; Compartilhamento Open Banking - Resolução conjunta 1/20; Operações Compromissadas 
- Resolução CMN 3.339/06; Operações de Empréstimo e Troca de Títulos - Resolução CMN 3.197/04; 
Procedimento para autorização e cancelamento de autorização de débitos em conta de depósitos e em 
conta salário - Resolução CMN 4.790/20; e Sistema RDR - Circular BACEN 3.729/14. (as responsabilidades serão 
mantidas temporariamente com Lineu Carlos Ferraz de Andrade). TATIANA GRECCO: Apuração do montante 
RWA, PR e Capital Principal - ResoluçãoBACEN100/21. 8. Por fim, considerando que até a posse de Rodrigo 
Andre Leiras Carneiro o cargo de Diretor Geral ficará vago, nos termos do art. 18, a, i) do Estatuto Social da 
Companhia, Lineu Carlos Ferraz de Andrade fica temporariamente designado como substituto do Diretor 
Geral, podendo, se necessário para as atividades da Companhia, exercer suas competências estatutárias 
e poderes de representação, até a homologação de Rodrigo Andre Leiras Carneiro. ENCERRAMENTO: 
Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 29 
de abril de 2022. (aa) Carlos Rodrigo Formigari –Presidente; Carlos Renato Donzelli, José Reinaldo Moreira 
Tosi, e Marcelo José Ferreira e Silva - Conselheiros Efetivos; e Lineu Carlos Ferraz de Andrade - Conselheiro 
Suplente. Certificamos ser a presente cópia fielda original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 29 de abril 
de 2022. (aa) Carlos Rodrigo Formigari - Presidente do Conselho de Administração; e Lineu Carlos Ferras 
de Andrade - Conselheiro Suplente. JUCESP - Registro nº 371.948/22-8, em 25.07.2022 (a) Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

Confiança 
da indústria 
volta a cair
O Índice de Confian-

ça da Indústria (ICI), 
da Fundação Getulio 
Vargas (FGV), recuou 
1,7 ponto na passagem 
de junho para julho 
deste ano, depois de 
três altas consecuti-
vas. Com o resultado, 
o indicador chegou a 
99,5 pontos, em uma 
escala de zero a 200 
pontos. Na média móvel 
trimestral, o indicador 
ainda apresenta alta: 
0,7 ponto. Em julho, 
11 dos 19 segmentos 
industriais pesquisados 
pela FGV tiveram queda 
na confiança.

O principal recuo foi 
observado no Índice 
de Expectativas, que 
mede a confiança do 
empresariado da in-
dústria brasileira em 
relação ao futuro e que 
perdeu 2,6 pontos, atin-
gindo 97,6 pontos. O Ín-
dice da Situação Atual, 
que mede a percepção 
sobre o presente, tam-
bém recuou, mas de 
forma mais moderada, 
perdendo 0,9 ponto 
e chegando a 101,4 
pontos. O Nível de Uti-
lização da Capacidade 
Instalada da Indústria 
aumentou 0,9 ponto 
percentual em julho e 
atingiu 82,3%, o maior 
nível desde março de 
2014 (ABr).
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